
  
  

PROCESSO Nº 23038.004143/2024-44 

A Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), Fundação Pública, inscrita 

no CNPJ nº 00.889.834/0001-08, no cumprimento das atribuições conferidas pela Lei nº 8.405, de 9 de 

janeiro de 1992 e pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 11.238, de 18 de outubro de 2022, torna público 

o Resultado Preliminar no âmbito do Edital nº 13/2025 do Programa CAPES-GLOBAL.EDU. 

Posição Número do Processo 

88887.236598/2025-00 

88887.236589/2025-00 

88887.236554/2025-00 

88887.236631/2025-00 

88887.236565/2025-00 

88887.236562/2025-00 

88887.236577/2025-00 

88887.236576/2025-00 

88887.236593/2025-00 

88887.236559/2025-00 

88887.236636/2025-00 

88887.236627/2025-00 

88887.236560/2025-00 

88887.236573/2025-00 

88887.236628/2025-00 

88887.236568/2025-00 

Resultado 

96,15 

93,00 

88,90 

87,70 

87,55 

86,70 

86,59 

85,90 

85,30 

85,10 

84,48 

84,00 

84,00 
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83,45 

82,50 
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88887.236629/2025-00 

88887.236566/2025-00 

88887.236579/2025-00 

88887.236578/2025-00 

88887.236556/2025-00 

88887.236563/2025-00 

88887.236567/2025-00 

82,10 

82,05 

81,40 

81,40 

80,80 

80,73 

80,65 

Em atenção às disposições do Edital e tendo em vista a publicação deste resultado preliminar, informa-se 

que: 

a) Todos os proponentes, inclusive aqueles com propostas recomendadas, poderão 

interpor recurso em relação ao resultado, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a 

partir da data de publicação deste Resultado Preliminar. O texto do recurso deverá fazer 

menção expressa de ciência e concordância de todas as IES/IP integrantes da Rede 

quanto ao conteúdo apresentado. 

b) Os recursos deverão ser enviados exclusivamente por meio da plataforma CAPES- 

GLOBAL.EDU, acessando o link https://capesglobal.capes.gov.br, aba “Análise”. 

c) Ressaltamos que, conforme descrito no edital não será permitida a inclusão de fatos 

novos que não tenham sido objeto de análise anterior. 

DENISE PIRES DE CARVALHO 

Presidente da Capes 
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